
Quadro 1. Diferença de Repasses de contribuições devidas pelo Município – 
Cota Patronal (02/2005 à 04/2007):  240 MESES R$ 587.479,31 

Quadro 2. Repasse contribuição Inativos (05/2005 à 04/2007)   
                   PAGO R$ 3.053,42 R$  2.966,84 

Quadro 3. Ressarcimento pagamento de Inativos (01/2001 à 02/2005)  60   R$ 658.351,59 
Quadro 4. Ressarcimento de diárias (4.1 - Wilson Athayde) (01/2001 à 
12/2004)  60 meses R$  144.151,29 
Quadro 4. Ressarcimento de diárias (4.2. - Silas Gérson Ayres) (02/2001 à 
12/2004)  60 meses R$  45.469,07  
Quadro 4. Ressarcimento de diárias (4.3 - Ubirajara Athayde Filho) (02/2001 à 
12/2004)  60 m R$  26.932,13 
Quadro 5. Reparcelamento do e Débitos – Lei 1647/2005 (12/2004 à 
09/2005) 240 meses R$ 839.324,85 
Quadro 6. Reparcelamento do e Débitos – Lei 1612/2004 (05/2004 à 
12/2004) 240 meses R$ 892.724,62 

TOTAL DOS DÉBITOS PARCELADOS 
R$  3.197.399,70 

 

 

 

 

Fundamento legal:        
Juros Moratorios (1% ao mes) conforme Art. 79, § 4.° da  Lei Municipal 2037/2009. (Lei de reestruturação do 
Instituto de Previdencia IPASPMJ) 

Multa Moratoria (2% )  conforme Art. 79, § 4.° da  Lei Municipal 2037/2009. (Lei de reestruturaçao do Instituto de 
Previdencia IPASPMJ) 
 
Atualização  Monetária Conforme indices  INPC       

 

 


